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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2290/2014 
                  
 

Às dez horas (10) do dia cinco (05) de maio do ano de Dois Mil e Quatorze (2014), 
na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 17.767/2014, para procederem a 
abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 2290/2014 (Tomada de Preços), que tem 
como objeto a Contratação de Empresa para execução dos serviços de pavimentação 
da Rua Baltazar de Bem, Rua Nicolau Silveira Abraão e no entorno da Ponte da Vila 

Sul, conforme Contratos de Repasse nºs 256.019-15, 256.020-43 e 313.792-

99/MCIDADES/CAIXA. O Extrato do presente Edital foi publicado no dia 15 de 
abril/2014 no Jornal Cidades e Diário Oficial da União e no dia 16 de abril no Diário 
Oficial do Estado e Jornal do Pampa (fls. 70 à 73). Publicado ainda no Mural da Secretaria 
de Município da Fazenda e na página oficial do Município na Internet. O Edital foi retirado 
via internet por inúmeras pessoas e/ou Empresas, conforme comprova-se através das fls. 76 
à 87 dos autos. Chegado o horário designado para a abertura das propostas, foi declarada 
DESERTA a presente Licitação, eis que não houve interessados. Assim sendo, esta 
Comissão recomenda seja repetida a Licitação. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do 
Município para que emita Parecer acerca dos procedimentos adotados no transcurso do 
presente Edital, após encaminhando-se os autos ao Exmº Sr. Prefeito submetendo a sua 
elevada apreciação e decisão final. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente 
Ata, que vai por todos assinada.                              
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                                     OTOMAR VIVIAN. 
                                     Prefeito. 
 

 


